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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



REQUERIMENTO Nº 04/2022

Requeiro à Mesa Diretora, na forma regimental, após a aprovação do Plenário da Câmara Municipal de Macaé, o envio de correspondência ao chefe do Poder Executivo, Sr. Welberth Rezende, solicitando informações acerca da elaboração e publicação do Plano Municipal de Saúde (2022-2025), vez que deve ser elaborado no primeiro ano de mandato, nos termos da lei, sendo que, até o momento, a atual gestão publicou apenas as diretrizes aprovadas para o plano. 

JUSTIFICATIVA
O Plano Municipal de Saúde- PMS e suas Programações Anuais- PA, são instrumentos de planejamento e gestão do SUS previstos na Constituição Federal, Lei nº 8080/90, Decreto 7508/11, Lei Complementar nº 141/2012, e Portaria nº 2.135 de 25/09/2013. Tais instrumentos constituem um processo contínuo e interligado de planejamento, em consonância com os instrumentos de planejamento e de orçamento do governo - o Plano Plurianual– PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual- LOA, tendo relação direta com o orçamento disponível para a função saúde.
O Plano Municipal de Saúde – PMS, de acordo com o artigo terceiro da Portaria  2.135/13 do Ministério da Saúde, “é o instrumento central de planejamento para definição e implementação de todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada esfera de gestão do SUS para o período de quatro anos, explicita os compromissos do governo para o setor saúde e reflete, a partir da análise situacional, as necessidades de saúde da população e as peculiaridades próprias de cada esfera de governo. É a base para a execução, o acompanhamento, a avaliação da gestão do sistema de saúde e contempla todas as áreas da atenção à saúde, de modo a garantir a integralidade dessa atenção”.

Nota-se que a falta de um Plano Municipal de Saúde tem impacto direto na qualidade da gestão municipal desta pasta e pode se tornar um óbice à concretização do direito à saúde dos munícipes. Por esse motivo, é determinado que o PMS deve ser elaborado no primeiro ano de mandato, isto é, o PMS deveria ter sido elaborado em 2021, mas, até o momento, apenas foram publicadas as diretrizes aprovadas. Pelas razões expostas, requer-se ao Poder Executivo informações acerca da elaboração e publicação do Plano Municipal de Saúde (2022-2025).


Sala das Sessões, 10 de janeiro de 2022.
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IZA VICENTE 
VEREADORA
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmacae.rj.gov.br



image1.png




